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 Cientifi que-se, Publique-se, Cumpra-se.

 Boa Vista-RR, 26 de novembro de 2024.

Kaynara Carvalho de Oliveira
Secretária Municipal de Obras - Adjunta

SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA,   
PLANEJAMENTO E FINANÇAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 205/2024 – GAB/SEPF

 O Secretário Municipal de Economia, Planejamento 
e Finanças, no uso de suas atribuições que lhe são conferi-
das através do Decreto nº 0012/P, de 04 de janeiro de 2021, 
publicado no DOM nº 5286, de 04 de janeiro de 2021;

 RESOLVE:

 Art. 1º - DISPENSAR do registro de ponto eletrôni-
co por meio do sistema de frequência desta Secretaria, os 
servidores abaixo, tendo em vista que suas atividades são 
incompatíveis com o registro eletrônico de frequência. 

MATRÍCULA SERVIDOR CARGO

26962 ACLEANE FERREIRA ALVES ASSESSOR 02

25568 ALINE SILVANO LOPES ASSESSOR 02

14659 CELIANE MAFRA DE LIMA ARAÚJO FISCAL MUNICIPAL 

955069 LUIZ CARLOS ALVES MONTEIRO ASSESSOR 03

1848 MARIA IZABEL LIMA BEZERRA ASSESSOR 03

 Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Municipal de Economia, Pla-
nejamento e Finanças, em de 26 novembro de 2024.

Márcio Vinícius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Economia, 

Planejamento e Finanças - SEPF

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA              
E ASSUNTOS INDÍGENAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS

DIVISÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

 Processo nº: 6960/2022-SMAAI
 Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 
397-SMAAI/SOF/DIVOF/2023.
 Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do Contrato 
nº 397-SMAAI/SOF/DIVOF/2023, por mais 12 (doze) meses, 
a contar de 31 de dezembro de 2024. 
 Unidade Orçamentária: 1201 Funcional Programá-
tica: 14 423 0055 2201 Categoria Econômica: 3.3.90.32.00 
Fonte de Recursos: (recursos próprios).
 Contratante: Município de Boa Vista-RR.
 Interveniente: Secretaria Municipal de Agricultura e 
Assuntos Indígenas – SMAAI.
 Contratado: JUAREZ BARROS DE OLIVEIRA – 
CPF:573.965.232-49.
 Data da Assinatura: 26/11/2024.

Guilherme Carneiro Adjuto
Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS

DIVISÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

ERRATA DO TERMO ADITIVO

 No Diário Ofi cial do Município nº 6172, pg. 7, publi-
cado no dia 21 de agosto de 2024, na publicação referente 
ao Extrato de Termo Aditivo do Contrato nº 397-SMAAI/SOF/
DIVOF/2023, Processo nº 6960/2022-SMAAI

 Onde se lê: “Unidade Orçamentária: 1201 Funcio-
nal Programática: 20 122 0054 2198 Categoria Econômica: 
3.3.90.40.00 Fonte de Recursos: (recursos próprios)”.

 Leia-se: “Unidade Orçamentária: 1201 Funcional 
Programática: 14 423 0055 2201 Categoria Econômica: 
3.3.90.32.00 Fonte de Recursos: 1 500 0000 (recursos pró-
prios)”.

 Boa Vista-RR, 25 de novembro de 2024.

(Assinatura Eletrônica)
Guilherme Carneiro Adjuto

Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS

DIVISÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

ERRATA DE TERMO ADITIVO

 No Diário Ofi cial do Município nº 6172, pg. 7, publi-
cado no dia 21 de agosto de 2024, na publicação referente 
ao Extrato de Termo Aditivo do Contrato nº 399-SMAAI/SOF/
DIVOF/2023, Processo nº 21193/2022 (Desmembrado do 
Processo nº 6960/2022-SMAAI)

 Onde se lê: “Unidade Orçamentária: 1201 Funcio-
nal Programática: 20 122 0054 2198 Categoria Econômica: 
3.3.90.40.00 Fonte de Recursos: (recursos próprios)”.

 Leia-se: “Unidade Orçamentária: 1201 Funcional 
Programática: 14 423 0055 2201 Categoria Econômica: 
3.3.90.32.00 Fonte de Recursos: 1 500 0000 (recursos pró-
prios)”.

 Boa Vista-RR, 25 de novembro de 2024.

(Assinatura Eletrônica)
Guilherme Carneiro Adjuto

Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROJETOS ESPECIAIS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROJETOS ESPECIAIS
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

COORDENAÇÃO DE ORÇAMENTO E PROCESSO 

Portaria n° 24/2024-SMPE/SAL/COP                 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROJETOS ESPECIAIS

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DE 
GESTOR E FISCAIS DO CONTRATO

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE PROJETOS ESPECIAIS, 
no uso de suas atribuições, de acordo com o previsto no art. 
67 da Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993 § 1º, e com base 
na Orientação Técnica CGM 05/2016 1.2 da Designação do 
Fiscal, RESOLVE:

 1- Designar, os servidores abaixo relacionados, 
para gerenciar, acompanhar e fi scalizar a execução e o 
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no 
Contrato nº 787- SMPE/SAL/COP/2024 referente ao Proces-
so nº 032232-SMPE/SAL/COP/2024, celebrado entre a RIO 
BRANCO COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTE LTDA, 
CNPJ nº 05.665.702/0001-08 cujo objeto é AQUISIÇÃO DE 
MOBILIÁRIO, visando atender as demandas da Secretaria 
Municipal de Projetos Especiais.

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA nº

Gestor do Contrato Kássia Raquel Pereira de Souza 960714

Gestor do Contrato - Substituto Anderson Gomes Caldeira 846716

Fiscal Técnico Rosana Chagas da Silva 959399

Fiscal Setorial Michelly Freitas Braga 964122


